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Santa Luzia, 16 de janeiro de 2026. 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Sr. Jarbas Costa Pereira 

Assunto: Solicitação de providências para Aditamento Contratual 

Prezados(as) Senhores(as), 

Na qualidade de Gestor de Contratos, e no exercício das atribuições que me 
foram conferidas, venho, por meio deste, comunicar o esgotamento do saldo dos contratos 
administrativos oriundos da PE SF._F 17/2025, firmados entre o Município de Santa 
Luzia/l\1A e a EI'v1PRESA: 

E V SIRQUEIRA LIDA ~ CNrJ. Nº 44.728.926/0001-73, vinculados às 
seguintes Secretarias: 

Contrato nº 34550217/2025,iCelêbrado 

vigência até 11/09/2026; 

Fundo l'vfunicipal de Saúde, com 

Contrato nº 14550217/2025, celebra<io çpma Secretaria Municipal de Governo 

e Gestão, com vigência até 11/09í2026; 

Contrato nº 44550217/2025, celebrado com O Fundo l\fanicipal de Assistência 

Social, com vigência até 11/09/2026; 

Os referidos contratos tem por objeto Contratação de empresa para prestação de 

serviço no fornecimento de refeição tipo mannitex para as referidas secretarias confonne 

definido nos respectivos instrumentos contratuais e Termos de Referência. 

No acompanhamento da execução contratual, verificou-se que os senriços vêm 
sendo prestados de forma regular, contfaua e satisfatória, em conformidade com as 
cláusulas pactuadas, não havendo registros de inadimplemento, interrupção da execução 
ou descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

Registrn-se, ainda, que não houve aplicação de penalidades admirústrativas ao 
contratado durante a vigência dos ajustes, inexistindo advertências, multas ou sanções, o 
que evidencia o adequado cumprimento contratual. 

Av. NagibHaickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEPnº65.390-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 a 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
GESTÃO DE CONTRATOS 

Ressalte-se que os serviços contratados permanecem necessários ao regular 
funcionamento das atividades administrativas das Secretarias envolvidas, mantendo-se 
atuais os pressupostos que motivaram as contratações originárias, especialmente em razão 
da natureza continua dos objetos. 

Diante desse cenário, e para fins de instrução administrativa, este Gestor 
manifesta-se favoravelmente à análise da continuidade das contratações, mediante 
eventual prorrogação dos respectivos prazos de vigência, condicionada à avaliação da 
Secretaria quanto à conveniência e oportunidade administrativa, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, submeto o presente expediente à apreciação dessa Secretaria, 
para que, entendendo pertinente, sejam adotadas as providências administrativas cabíveis 
à abertura do procedimento de prorrogação contratual. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

·~· .;:~~A 
rde C os 

Portaria nº 162/2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE SANTA UJZIA 
JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO CONTRATUAL 

N°Fl ')Go , 

O presente termo aditivo tem por objetivo o acréscimo do quantitativo contratado no 

âmbito dos Contratos nº 34550217 /2025, nº 14550217 /2025 e 44550217 /2025, referentes ao 
,- <, -~<- ... ~-,---.,, ~~---· . "d¼~-. -- -:·.,t.,. •. ,..:,- _,_ -- ... ~ .. __..,,, ,,,~, 

fornecimento de refeição tipo marmitex destinados a atender as necessidade~ ' dà Secretaria de 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Assistência Social 
. ~ .·•,·• • ••~i •., ,.;.a•,•,•c,•, ~,,~"L•c·,.,-,. ·••• 

conforme especificações do Termo de Referência e demais documentos que insfrüíram o processo 

licitatório. 

Durante a execução contratual, verificou-se pelo Gestor de Contratos, que o fornecimento 

de refeição tipo marmitex foi superior às estimativas inicialmente previstas, considerando-se o volume 

das demandas das unidades de saúde, Governo e Gestão e Assistência Social. O que demonstra a 

necessidade de suplementação para que não haja descontinuidade no fornecimento de insumos 

indispensáveis à manutenção das condições de higiene e salubridade dos setores da administração. 

Com base nas informações de consumo e no saldo contratual existente, foi elaborada 

planilha demonstrativa, a seguir inserida, contendo o detalhamento dos quantitativos acrescidos e os 

valores correspondentes de cada secretaria, em anexo. 

A referida planilha evidencia a necessidade de acréscimo contratual, resultando nos 

seguintes valores atualizados: 

(i) Fundo Municipal de Saúde: R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reals e 
cinquenta centavos); 

(ii) Secretaria Municipal de Governo e Gestão: R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos); 

(iii) Fundo Municipal de Assistência Social: R: R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e 
dois rea~s e cinquenta centavos). 

O acréscimo proposto está dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor inicial atualizado de cada contrato, (em anexo na tabela no termo do aditivo), sendo 
devidamente justificado pelo interesse público e pela necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços de limpeza e manutenção das unidades educacionais. 

Diante do exposto, e considerando o disposto no artigo 124, inciso 1, alínea "b", da Lei nº 

14.133/2021, propõe-se o início do trâmite administrativo para celebração do termo aditivo de 

quantitativo, assegurando a regular execução das atividades educacionais e a manutenção das 

condições adequadas de funcionamento das unidades de ensino. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Santa Luzia - MA, 20 janeiro de 2026 

~~S-~ 
Andréia de Souza Carvalho 

Secretário Municipal De Saúde 
Portaria: 006/2025 

/4~ a~-
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 
Portaria: 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PREfEllUAA DE SANTA UJZ1A 

N"R, 'l<e tr rkL 

ESTADO DO MARANHÃO 
Fr-efeirura de SaHta Luzfa/ Gabittete do Prefeito 

CNPj: 06.191.001!0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390~000 / Smtta Luzia - Maranhão 

; 

PORTARIA NO 006/2026 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 
i 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA l..UztA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município. 

RESOLVE: 

Art. 10,. Nomear o (a) Senhor (a) HERIK JAMES SILVA 

RAMOS, portador (a) do RG nª 024461$949 ;GEjOSPCJMA e CPF nº 

650.039.0()3..25, para ocupar o cargo de pro\,(imento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE SAÚDE e GESTO~ DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE.· 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1~. Revogam*se as diaposições;em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE oo PREFEITO MUNICIPAL oe SANTA LUZIA. 
' 

ESTADO DO MARANHÃO em 02 de jmeiro de 202~. 
1/ 

, .. -~--é.~ ~<"~· ;(; 4~--~ ~? 

USCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 



l'ORT ARL4.. N" oosaozs- 02 Df:'JA.NEUI() DI: 2925. 

O PRF.FEITO MUNIClPAL l>E SANTA 

UiZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sllá!I atnl,uiçoos qué lhr. 

canforem a l.ei 0rg,irt;c• Municipal ·e a Lei de Estnllura Administra1lva do 

Município, 

RESOLVE: 

Arr. 1º. No1m:aro(a} Setlhor(a) FEUPE ALVES 

ilf; SOlil.A, po>1aàtw- i_a) do RG nº 038'9W20JOO SSJ>IMA e CPF n• 

<1~7. 'l!'i~.123-•!0. para ~upar o cargo de provimento em comisrao de 

SECRl:TARIO MUNlCIPAL OE FAZENDA E FINANÇAS-1:>"EMFAZ. 

publicru;à{,. 
Art. 2". Esf:\ pQltariaentraemvigorTiadam,& sua 

~rt. l'O. ltcvogam-.e IIS disposições~m con1rário. 

Dê-se ciênaia 

Publiqi,e--s~. 

Cwnpra.se. 

GABINETE 00 PRE:FErro 11,tL'NJCIPAL DE ,SANl'A 

LCUi\., FSl'ADODO M.4.RA.-.IL\O, lllll OZdejmieiro de 2025. 

JliSCEUNO DA CRUZ FlLGUEIRA JUl\'IOR 
Prefei/o ,Mwúéipa/ 

O PREFEITO Ml:'NICIPAL DE SANTA 
U7AA, l::STAIX} D() MARANHÃO, 110 uso de su1111 atribuiçõe::i ~ lhe 

c<Jrtfercm A te, Orpinicn Municip!ll e a lxj de F..stru!Ura Administrativa do . 

Município, 

s1lt,"1~mj-.1:if:~:~:~,;-, 
;· ~~~~~\~;~:~;'.~'t;jf=~~' •. 

~: Jfgt;..~;~~.;f~~i,.,-.:&.~ <~· . .) 

publí~.· 

'Rfa· ti í ui<A DE SANTA LUZIA 

,\ri. 2". J:!maportarià."1llta em vigor nad!nade Slla 

Publique-se. 

Cumpia--se. 

GABINETE DO PREFUl"O MUNICIPAL DE S,'\NT A. 

WZl,\, EST ~ ))O MARANJIÃO, •m-02 de janeiro de 2025. 

.Jl}S(..'E~ l)A CRUZ F'ILGl.Íl:IRA JUNIOR 
Pr,foito .'ldrtnlcipaf' , 

'j 

,/·.Pitmrrd MuN1c1PAL DE SANTA 

LUZiA., EST.-,,no D() MARA.NaÃQ,,no !IS(> de suas a!ribuíçiles que lhe 
1 •• • . 

corul:ram 11: Lei Orpnica .Municip!ll e ií Lei de Estrui:nra Administrativa <.!o 

Municlpio, · 

Art. t•. Nomeisr o {1!) Senhor (8-)"CLEODIM..'1.R 

SOARES LOPES, pon,,.clor do RG n• 2MS!l!l944 SSP!M:A II CPF rt 

746.420.~. Jllll>l oouper o ~arso ~ provimento em .:omissão ili, 

SECÚ-T,4.RÍA · MIJNICIJ.>AL .DE .. ElJ'{,iC\ÇÃO E GESTO.RA 00 

FUNDO DE MANUfENÇÃO . E DES.ENVOI..VTMF.N'IO DA 

EDUQÇÃO Jl.'\SlCA E DÉ V,\:C,OBJZA.ÇÃO DOS l>ROFJSSJONAIS 

DA IIDUCA~Ã() {Fl)NDEB). 
1 • 

Al'l;. :r. 'Esta potlari'aén!ra em vigo,-11"11 data de sua 

publ~. 

Art; 3º." lle-vogalll-itl as disposições em conmirio. 

. i . N>liq"'f":a:>-

Clllll{ll'He._ 

GABJ1'1~ J)C), PIIEl'ÉlTO !'«'WNICIPAI,, DE SANTA 

LUZIA, ES".fADO ~ MARAN:llÃ~ em 02 dejamiro de 20'1$. 
; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICl~AL oe SANTA LUZIA JuÂ . 
Ê GARANTIDA A AUT_ENTICIOADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ÉNOERÉÇO! 

https:/ltransparencia.santaluz:ia.ma.gov.brldiarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 468ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f58~ 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

PREfEllURA DE SANTA LU2lA 

N"FL :t<õ~ (IR(_ 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente destinados a atender as necessidades do Fundo de Educação 

Básica de Santa Luzia, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n!! 17 /2025, onde os Contratos nº 34550217 /2025, nº 14550217 /2025 e 44550217 /2025, 

serão aditivados em 24,93%, nos termos da Lei 14.133/21. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 21 de janeiro de 2026 

~~~-~ 
Andréia de Souza Carvalho 

Secretária M · · · A • 1 

---
Secretário Municipal De Saúde 

Portaria: 006/2025 

/4~ lln-e-, 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 
Portaria: 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto fornecimento de refeição tipo marmitex destinados a atender as necessidades da Secretaria de 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Assistência, a ser aditivado em 

25%, com base alínea "b", inciso 1, art. 124, da Lei 14.133/21. Valor R R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para o contrato nº 34550217 /2025, Fundo Municipal de Saúde. Valor 

R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para o Contrato nº 

14550217 /2025 da Secretaria Municipal de Gestão e Governo, no valor R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), para o Contrato nº 44550217 /2025 do Fundo Municipal de 

Assistência Social tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 22 de janeiro de 2025 

D~ult.,s.~J.J14-a 
Andréia de Souza Carvalho 

Secretária Municipal de Assistência Social 

cX;E;79;p~al 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal De Saúde 
Portaria: 006/2025 

~eandro Dut:a de Andrade 
Secretário Municipal de Governo e Gestão 

Portaria: 004/2025 



eipe 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL'---'7-'-1..;..;0_vl( ___ _ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitun de Santa Luzia/ Gol>Íl'lti,te do Prefeito 

CNPJ: ()6.191.001/0001-47 

PREFBTURA DE SANTA LUZIA 

N"FL 

Av. Nagib Haickd / C'EP: 65. 390~()()() / Santa Luzia - Marcmhãc 

PORTARIA Nº 006/2025.;.. 02 DE JANEIRO OE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE $ANTA LUZIA. ESTADO DO 
! 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municlpio, 

RESQ!-:!E: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG nº 0389962220100 SSPIMA é CPF nº 057.155.22340, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FlNANÇAS -SEMFAZ. 

Art. 2°. Esta portaria emra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposí~ em .contrário. 

Oê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DOMARA~· NHÃJ;, em O~ de 7 ~/ ,,,;:_,. _, 
t- f,,•· f'"7 t-</~ /---- , 
LINO DA CRUZ FtLGUÉIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 



O PRF.F'l!."ITO '"UNIC.IPAL DE SANTA 

LUZ,L4_ ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 

oooforcm a Le, Orgânica Municipal ;, a Lei de ESbil!wa Administrativa do 

Munielpio. 

puh!ice,;a<, 

RESOLVE 

Art. 2•. Estaponaria er11r11em YÍ80ín&dalade sua 

Art. 3°. Revogam-se"" djsposiç(jos em contrArio. 

Pnbliqút-sc. 

Cumpra-ee. 

GABINETE DO PREfEtTO MUNICIPAL l)F. .SANTA 
Ll1ZIA, t:STADO DO MARANHÃO, GU102 de .Janeiro de 20'.ZS. 

JJ.iSCEUNO DA CRUZ J.'11,Gl!EIRA .IVNIOR 
Pnfe;«, Muntctpal 

- . ,. . 
O PREFEITO MUNICIPAL DE' .·SA,.,TA 

Lll:1..IA, ESTADO no MARANHÃO, nQ U80 ~ SUIS$ ·atribui~ que lhe 

.,.,,,ferem a ~• Orgânica Municipal e a Lei de Es\nUma Admini.Sl111!iva do 

Município, 

RESOLVE: 

~tt. 1". Nomear o (a) Senhor (a) IIERIK.JAMES 

SfLVA RA~tOS, PQn•dtlt' (a) do RG n• 02'46JC.9.t9 GDUSPC.IMA e Cl'f' 

n• 650.039,éOJ..lS. J:lllf41 ocupar o ~ de provímemo em cõmis•lio do 

SECII.E'fÁ.1HO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO .FL'NDO 

Mll!'l,,.JPi\L DE SAÚOE. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL._"1_.,__~_~----.1/r,,_·_· _· 

Art. 2". ·!:&ta portaria entra em vigo.. na data de sua 

publicaÇllo.· 

A,t,. 3°. 'Revogmn..se 4! disposições em contrário. 

N,liquc,-,ié. 

Cumpra•s. 

: GABIJll'ET:E DO.mRITO MUNICO>AL D.ll SANTA 

LUZIA, EST,-D(H>O ~O. em 02 dllj.it,>de 2025. 
' . 

jt,'SCU.INO DA CllUZ.FJl:.GlJ~~ JUNIOR 
. Prefa~11 /1,fiii,iciptzl . 

POR'(~·N".007/21125-01 DEJ~'.ElllO DE,2025. . 

O PRJ:Fm'O ML'N1CIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, ,,;, uso de. sua.s ~ç&s que lhe 

coaferein a -Lei Orgjnica Mwlicipál-e a: Lei de .6slru!uri! AdtninísJrativ" do 

Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. t•. Nomear o (u) Seiihcr (.,). CLEVDIMAR 

SO~ES LOP~, portador do RG · n• .l!8889!194-4 SSP/MA e CPF n• 

744+20.90343. paia ocupar o çersn de provime,m, em ,;o,nis.ião de 

SJ:CRET;'\RIA l«JNJCIPAL -B~ · J:\XJCA(:AO g GESl'OllA DO 

FVNDO. DE . MAPÍV'IÊNÇÃb • . -:»ESE!ll'VOLVllilENTO DA 

EDUCAÇÃO 8ASK'.A. t: i>É V ÁLo.RJZAc,\O DOS PROFJSSIONAJS 
. DA EDUCAÇÃ~ (FUNDES).. . 

A'rÍ..%".E;i:ljrpinfariaemJB em vigw na<illiade sua 

public1çl0 . 

_ Án. 3°; Revogem-se as disp<lsjções em contrário. 

Cul!ipra:.SC, 
. . ' 

, ~ D.O'~ MÚNJCIPÂL DE SANTA 

LIJUA.l'HtADODOMABAN~~9z-11G~iro~21G2S. 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEJTURA MUNIC1PA~ OE SANTA LUZIA ~ MA . · . 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE ÓiARIO,OESOE QUE-ACESSADO PELO ê!DER&:ÇO-i : 

https:/!ttansparencia.santaluzia.ma.gov.bf'ldlario 

CÓDlGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd41b4363bfl7dba9cb1c4259f5a(,13 . 

PARA Vl:R!F'ICAÇÂO OE AUTENTICIDADE; LEJA O QRCODE AO LADO 



PREFEllURA DE SANTA LUZIA 

M'R.._...J,:1...i:J.-:?z....-rJti._ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

Aos xx de xx de xx, a\Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através destas, em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acordam em assinar o presente TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO 
QUANTITATIVO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li} 
- O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO do Contrato nº xx, 
firmado em xx de xx de xxxx, cujo objeto geral consiste na xxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA- FUNDAMENTO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa L4zia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

2.1 A alteração contratual ora promovida fundamenta-se no subitem 14.1 da Cláusula Décima Quarta do 
contrato original e na alínea "b", inciso 1, art. 124, da Lei 14.133/21. 

3.1. Com as alterações, o valor da contratação passará a ser R$ xxxxxxxxxx, conforme tabela abaixo: 

8.1-As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 

16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n!! 14.133, de 2021, bem como no respectivo sític:> oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2!!, da Lei n!! 12.527, de 2011, c/c art. 7!!, 
§3!!, inciso V, do Decreto n!! 7.724, de 2012. 

PELA CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001,47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma,gov.br 

Santa Luzia - MA, xx de xx de xxxx 

PELA CONTRATADA 

xxxxxxx 



PREFEITURA DE SANlA LUZIA 

N"FL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

MINUTA 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 

7115 rJfC. 



1 DADOSDOPR 
'-----

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 17/2025 

PROCEDIMENTO: PREÇÃO ELETRÔNICO 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

OBJETO: 

SECRETARIA MUNICIPAL GESTÃO E GOVERNO E FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO (MARMITEX) PARA O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica do TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO de 24,93% com base na 

alínea "b", inciso 1, art. 124, da Lei 14.133/21, bem como controle prévio de legalidade, nos termos do§ 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 23 de janeiro de 2026 

~vfkcs.~ 
Andréia de Souza Carvalho 

Secretário Municipal De Saúde 

Portaria: 006/2025 

&J,, 
Leandro Outra de Andrade 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARANHÃO N"FL.-~,...!., ....:,'1.....;1..--: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretário Municipal de Governo e Gestão 
Portaria: 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO Nº 007 /2026 

Processo de Pregão Eletrônico nº 50/2025 

Processo Administrativo nº 17 /2026 

ASSUNTO: ADITIVO DE QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO (MARMITEX) PARA O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

1 - DO RELATÓRIO 

EMENTA: Fornecimento. Refeição (marmitex). 

Aditivo. Licitação. Pregão Eletrônico. Lei 14.133/2021. 

Registro de Preços. Parecer Favorável. 

Trata-se de análise jurídica, nos termos do art. 53, §4°, da Lei nº 14.133/2021, 

acerca da legalidade dos Termos Aditivos de Acréscimo Quantitativo, no percentual de 24,93%, 

referentes aos Contratos nº 14550217 /2025, 34550217 /2025 e 44550217 /2025, firmados com 

a empresa E V SIRQUEIRA LTDA, cujo objeto consiste no fornecimento de refeições tipo 

marmitex para atender às demandas da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Fundo 

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. 

O pedido de aditivação foi devidamente instruído com justificativa administrativa, 

planilha de quantitativos, solicitação e informação de dotação orçamentária, declaração de 

adequação orçamentária e financeira, bem como minutas dos termos aditivos, conforme 

documentos constantes dos autos. 

É o relatório. Passo à análise. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARALÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DElSANTA LUZIA 

li - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Nos termos do art. 124, inciso 1, alínea f'b", da Lei nº 14.133/2021, é plenamente 
i 

admissível a alteração quantitativa do contrato administrativo, desde que respeitado o limite 

máximo de 25% do valor inicial atualizado do cqntrato, quando necessária para melhor 
! 
i 

adequação às finalidades de interesse público. i 
! 

No caso concreto, a Administração demonstrou, por meio de justificativa técnica 
1 

' 

subscrita pelos gestores das pastas demandantes, que o quantitativo originalmente contratado 

---nostrou-se insuficiente diante do aumento etetivo das demandas administrativas, 

especialmente nas unidades de saúde, assistência: social e setores administrativos, o que 
i 

poderia ocasionar descontinuidade de serviço essenc!ial, situação incompatível com o princípio 

da continuidade do serviço público. 

Verifica-se que o acréscimo proposto cprresponde a 24,93%, portanto dentro do 
! 

limite legal, não havendo alteração do objeto, da n~tureza da contratação ou das condições 
! 
i 

originalmente pactuadas, mas tão somente a ampliação do quantitativo necessário à execução 
i 

regular do contrato. 1 

i 
Desse modo, não se identifica qualquerivício jurídico ou afronta aos princípios da 

legalidade, motivação, planejamento, eficiência ou in~eresse público. 
1 

IV - CONCLUSÃO 
i 

Diante do exposto, opino favoravelme~te à celebração dos Termos Aditivos de 
i 

Acréscimo Quantitativo, no percentual de 24,93%, reflerentes aos Contratos nº 14550217 /2025, 
1 

34550217 /2025 e 44550217 /2025, com fundamento! no art. 124, inciso 1, alínea "b", da Lei nº 
1 

14.133/2021, por estarem regularmente instruídos,Nridicamente válidos e compatíveis com o 

interesse público. 

Recomenda-se, por fim, o regular prosJeguimento do feito, com a assinatura dos 
! 

termos aditivos pelas partes e a posterior publicaçãtj nos meios oficiais. 
! 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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É o parecer. 

ESTADO DO MARA~HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE,SANTA LUZIA 

Santa Luzia/MA, 26/01/2026. 

Assessor Jurídico - P~rtaria 660/2025 
OAB/MA 2191 O 

i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 11 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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E$TAOOOO MAAANHÂ 

PREFEITURA MUNfClPAl D SANTA LUZIA 
Ql,tf>JIMF ti"00,.191.001/000 -47 

GAS!NETE 00 f>ReFElT · 

1 

PORTARIA W 66012025 -GAB/P, OE 28 DE ABRI~ OE 2025. 

1 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

tfFL __ ~...!..· ·.wn 1!;..,1{;.,J/,,!f!_ 

~oispõe so,re a nomeação do (a) PARECISTA 

DE LtClTA9ÕES, e dá outras providências". 
1 

OPRÊfEil'O MUNICIPAL DE SANTA L.UZ!A, no lso de suas atribui~•legais e dos 

poderes que the são conferidos pela Lei Orgâni Municipal de 26. de novembro de 

1998, espeçfficamente o art 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa i stituida pela Lei nº 81412025; 
1 

RESOLVE: i 

1 

Art. 1~. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS !SOUSA. portador (a) da Cédula de 

Identidade fl(.; nc. 041312232010-2 $$PJMA, irlscrito (a) no CPFIMF sob o nº 
1 

607.268.823-30,. para ocupar o cargo de provlmen~ em comissão de PARECISTA OE 

UCITAÇQES, •com denominação DANIJY(~llfêií1tâ ~etaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 'J/1 • . Esta . portaria entra em ··~•• . . .. ·• ... · cfil~~• publicação., retroagindo seus 
efeitos à data ele 01 de ,bril de 2'025, ~.revotJaclas as. (lisp~ .em contrário. 

Regístre,..se, Publique-se. Compn1-se. 

GABINETE oo PREFEITO MUN.1t1PA:L. oel SANTA LUZIA.. esTAoo oo 
MARANHÃO, EM 26 DE ABRIL DÊ 202~:. 

Juscelino gu~ira Junior 
Prefeito Municipal de Sa~ Luzia/MA 

1 
1 



PREfE\lUAA OE $ANlALUZIA 
Prefeito Municipal de Santa Luziâ!MA 

N'fl_ :] $~ #- Publicado por: 

Códi;go identificador: 4pyqlmj0y920250430170407 

PORTARIA N" 661/2025 - GABIP,DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA Nº 661/2025- GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ".Qi~põe sobre a nomeação do (a) DlRETOR (A) DO DEP. 

i 
DE REGISTRO CADASTRAL, e da outras providências". O PRE~ITO MUNtCIP AL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidps. pela L9i Orgânica Munícipal de ?.6 de novembro de 1998, 

especificamente o àrt. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestrutuija.çào administrativa instituída pela Lei n'' 614/2025; 

RESOLVê; Art. 1 º. Nomear o (a) Senb.or (a) ÂNGELA CAROUN~ PERl31RA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG n" 028539592004-4 SSP/MA, inscrito (aJ no CP*MF sôb o n• 027.954.323-90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de OlRETOR (A) 00 DEPART AMEN'lp DE REGISTRO CADASTRAL, com denomínaçâo 

DANS, junto a StieretaciaMuniêipal de Governo e Gestfa Art2"./fata portaríaentta em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, t'ícando revo~as as dispQsíções em contrário.. Regis~se, Publique~ 
se, Cumpra.-se. GAalNETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE SAftA LUZIA, ESTADO DO MARANI{AO. EM 28 DE 

ABRIL DE 2025. . . . . . Juscelino !1:la Cruz Fi!gueira Junior .Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA · i 

Ptfülica,i<, por: Jl:JSCEt,INO DA CRUZ F1LGlJEíRA JÚNIOR 

Códigp i.:lentiticador: pojlhaghdhs202504301704 l 9 

GA:BI.P, DE 28 DE ABRIL l)E 2Ô25. : 
PORTARIA •N"• 660/2025 - GA:8/P, DE 28 DE ABRIL DE 2()25; i ••Dispõe sotn'e a nomeação do (a) PARECIST A D 

LlClTAÇÕÊS, e dã óutfas providênt:ias". O .PR.EFEl'IO MUNICIP.4LDE SANTA LUZIA, :rm uso de suas atribuições lega 
e dos poderes que lhe são co~ pela Lêi Orgânica Municipal de ~6 de: novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela liei n" 614/2025; RESOLVE: Art. lº. Nomear o (a) 

Senhor{a)....,,l'10-/11iiltdor{a) da Cêdulade tde4tidade RG n" 041312232010-2 SSP/MA, inscrito {a) no 
CPF!MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provlment~ em comissão de PARECISTA DE LlCtTAÇÔES, com 

denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Ges~. Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

public.ição, retroagindo seus efeitos à data deOl de abril de: 20::25, fie# rev◊gada$ as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra--se, GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAl/ DE. SANTA LUZIA, ESTADO 00 .MARANRÃO, EM 

28 DE ABRIL O.E 2025. -----------Juscelip.o da Cruz Filgueira Juníor .Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA 

1 

1 

1 

l'ubliciufopor: JJ:1$0,tCINú DA CRUZ FILGUEIIJ;A fu'NlOR 

Código ídentific.ador: czwksncsy20250430 ! 70416 

PORlARL\ N"~35/~!5 - GAB/P, DE ló DE ABRIL DE 2025. 1 

PQRTARIAN" 63it2025-.. GABIP, DE 16 DE ABRIL.OE 2025. "pispôe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 
1 

CONTABfLIDAOE, e dá outras providências". O .PREFE!TO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poi1etes que lhe gão conferidos pela Lei Orgattica Muni~ipal d!} 26 de noven1bró de l 998, especificamcnt,e o art. 

52, V, e, ·· CONSIDERANDO a ~struturação administrativa instituí4a pela Lei nº 6141202:5; RESOLVE: Art. l". Notnear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC OOMISH AVEU\.R, pi.)~r (~} da t\!édula de Identidade R.Cl 11° 036561482909·9 SSPIMA, 
1 

inscrito (a) no CPF}Mf sob o nº Q5L155.6l3~8:3, para óêupã:t o cargd ele provimento em comissão de nm.ETOR GERAL DE 

CONTA.aILlDAOJE, com denominação DANS, junto a Secretaria ~unicípal de fazen4a e Finanças. Art 2". Esta portaria 

RMIOAO!: COM A MSO!DA 
DADlWO DOCUMENTO 
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À(o) 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

ESTADO DO MARA
1 

HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL D~ SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ~DUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA TER~O ADITIVO CONTRATO 
r; 

Sr. EDEVALDO VASCONCELOS SIRQUEIRA 

Representante Legal da Empresa E V SIRQUEIRA LTDA,., inscrlta no CNPJ sob o nº 44.728.926/0001-73 

COM ENDEREÇO RUA DA MANGUEIRA, 181, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 

Contatos: (98) 98922-3438. Email: Edevaldovaseoncelos6@g I ail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio , este CONVOCAR essa empresa para proceder à 
i 

assinatura dos Termos Aditivos de Acréscimo Quantitativo,! decorrentes do Pregão Eletrônico nº 50/2025, 

Processo Administrativo nº 17 /2025, referentes aos seguinte~ contratos: 
1 

a) Contrato nº 1.14550217/2025, vinculado à S~cretaria Municipal de Gestão e Governo, com 
l 

acréscimo quantitativo de 24,93%, no valor de R$ R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta 
1 

e dois reais e cinquenta centavos); 

b) Contrato nº 1.34550217/2025, vinculado ad Fundo Municipal de Saúde, com acréscimo 
1 

quantitativo de 24,93%, no valor de R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos); 

c) Contrato nº 1.44550217 /2025, vinculado ao Fundo Municipal de Assistência Social, com acréscimo 

quantitativo de 24,93%, no valor de R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos); 

Os referidos termos aditivos encontram-se devidamer,te autorizados, instruídos e fundamentados nos 
1 

termos do art. 124, inciso 1, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021( estando o processo regularmente instruído com 
' 

justificativa administrativa, disponibilidade orçamentária e pa!recer jurídico favorável. 
1 

Dessa forma, solicitamos que o representante legall da empresa compareça ao setor competente da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, ou encaminhe ºli instrumentos devidamente assinados, fins de 

formalização e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de est ma e consideração. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 26 de janeiro de 2026 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA j CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-qQ0, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

i 

ESTADO DO MARANHÃO lt'fl ___ L-.\.1. ....... """ 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
FUNDO MUNICIPAL DE 

I 
DUCAÇÃO 

1 

LEANDRO OUTRA DE ANDRADE 
' 

SECRETÁRIO DE GESTÃO! E GOVERNO 

t)wkR.t:~ ~ Sf ~!~ 
Andréia de Souza Carvalho 

Secretária Municipal de A~sistência Social 
i 

Portaria: 979 / 025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 6S.390- 00, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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pRfFEIT\lRA DE SANTA LUZIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N - CNPJ:06191001/0001-47 ,m. ____ ;7L-l,)~~P--1-N-
Orçamento Programa - Exercício de 2026 

FICHAS DA DESPESA Página 1 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha Cloc Func/Prog Catgo Discriminação 

3 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - F.M.S. 

02 
02 0216 
02 0216 

10 
10 i22 
10 122 0043 
10 122 0043 21'il1 undo 

579 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

Total 

001 FMS 

TOTAL 

Vinc Fonte/STN/Cód. Aplic. Total Orcado 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

AV. NAGIB HAICKEL S/N - CNPJ:06181001/0001-47 
N"FL ____ ':)L..li,\..l:, __ ril[_ 

Orçamento Programa Exercício de 2026 

FICHAS DA DESPESA Página 1 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha Cloc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fonte/STN/Cód. Aplic. Total Orcado 

3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 

02 PODER E:XECUTIV0 

02 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 0216 02 00 MUNICIPAi.e: DE SAÚBE 

10 Saúde 
1 O 301 Atenção Básica 

10 301 0013 MAIS SAÚDE COM DIGNIDADE PARA TODO· 
1 O 301 001 a 2085 0000 Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Pr!,gramas da Atenção 

Basica i 
610 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICP 

Total 

Código de Aplicaçãó 

-f03 

001 

TOTAL 

700.000,00 

700.000,00 

.600.00.0.1.600.0-003 001 700.000,00 

700.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
>Rüc.11 u;v. ui: SANTA LUZIA 

AV. NAGIB HAíCKEL SiN - CNPJ:06191001í0001-47 

Oíçamento Programa - Exercício de 2026 

FiCHAS DA DESPESA Página 1 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação Vinc Fonte/STN/Cód. Aplic. Total Orcado 

3 FUNDO MUNIC!PALÔ5SÃúbÊLF.M.S. 

02 PODER EXECUTIVO 
02 0216 FUNDO MUNICIPALOE 
02 0216 021600 FUNDOM 

10 
DE 

1 o 302 Assístênclà Hospítalare Ambulatorial 
10 302 0043 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA IVIUIWIL,1r-,~L. 

635 

003 

001 

TOTAL 

1 O 302 0043 • 2035 0000 Manutençãô e Ft.meíonamento da Média e Complexi,dáije 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

FMS 

FMS 

2.700,000,00 

2.700.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N - CNPJ:06191001/0001-47 

Orçamento Programa - Exercício de 2026 

FICHA.S DA DESPESA 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha Cloc Func/Prog Catgo Discriminação 

3 

02 

02 0216 
02 0216 

10 

10 305 023i 
10 305 0231 

3.3.90.39.00 

Total 

Código de Aplicação 
003 

001 

TOTAL 

FMS 

FMS 

pREfEllURA DE SANTA WZIA 

,m. __ ;1,.J...U$~81...l<_..K_. 
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Vínc Fonte/STN/Cód. Aplic. Total Orcado 

1.600.00.0.1.600.0-003 001 150 ººº·ºº 
150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 
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ESTADO DO MARANHÃÓ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN~A LUZIA 

i 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!! 50/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIV0:17 /2025 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE isERVIÇO NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO 

(MARMITEX) PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE D4' MUNlcf PIO DE SANTA LUZIA- MA 

VALOR CONTRATUALADITIVAD0-24,93% , 
R$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta ~ dois reais e cinquenta centavos} l . - - . . 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29/01/2026 
FINAL: 29/01/2027 

i 

DADOS DO CONTRATANTE 1 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE CNPJ 11.487.015/000J-42 _ 

AV. NAGIB HAJCKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA - MMANHAO 
HERIK JAMES SILVA RAMOS CPF 650,039.003-25. r 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE PORTARIA: 006/2025 
r 

DADOS DO CONTRATADO . 
E V SIRQUEIRA LTOA, CNPJ N!! 44.728.926/000],l73. 
RUA DA MANGUEIRA, 181, CENTRO, SANTA LU;ilA, MARANHÃO 
Edevaldovaseoncelos6@gmail.com,-(98) 9892~-3438 
EDEVALOO VASCONCELOS SIRQUEIRA, CPF 931.725.073-04 

PREÂMBUUO 
' 

Aos 29 de janeiro de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através destas, em observância às 
disposições da Lei n!! 14.133, de 1!! de abril de 2021, aco~dam em assinar o presente TERMO ADITIVO DE 
ACR~SCIMO QUANTITATIVO, decorrente do Processo de Çontratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. i 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E QA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
! 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzia.ma.gov .br 



- ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREfEITURA DE SANTA LUZIA 

N"R. {iôQ ~ 

- O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO do Contrato nº 
34550217/2025, firmado em 11 de setembro de 2025, cujo objeto geral consiste na Contratação de empresa 
para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo (marmitex) para o fundo Municipal de Saúde de 
Santa Luzia - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA ... FUNDAMENTO 
2.1 A alteração contratual ora promovida fundamenta-se no subitem 14.1 da Cláusula Décima Quarta do 
contrato original e na alínea "b", inciso 1, art. 124, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. Com as alterações, o valor da contratação passará a$ 16.362,50 (dezesseis mil trezentos e sessenta e dois 
reais e cinquenta centavos) conforme tabela anexo: 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
CÓDIGO DA FICHA: 579 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
CÓDIGO DA FICHA: 610 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.301.0013.2085.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
CÓDIGO DA FICHA: 635 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
CÓDIGO DA FICHA: 671 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.305.0231.2054.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNP J: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
WWW .transparencia.santaluzia.ma.gov .br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 

Cl.ÃUSULA.DÉCIMASEXTA-•PUBLICAÇÃO 
16.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n!! 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n!! 14.133, de 2021, e ao art. 8!!, §2!!, da Lei n!! 12.527, de 2011, c/c art. 7!!, 
§3!!, inciso V, do Decreto n!! 7.724, de 2012. 

Santa Luzia - MA, 29 de janeiro de 2025 

ASSINATURAS 

cJif .º~~ar. 
Herik James Silva Ramos 

Secretário Municipal De Saúde 
Portaria: 006/2025 

PELA CONTRATADA 

Lart/Lçt2 6fl'JZtX ,,;.z.. 
Edvaldo Vasconcelos ~irqueira 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 
Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

NOME: 



. Item . : Descrição 

Refeiçãocompleta(arroz2S0gramas,feijão150gramas,farofa80gramas,02unidadesdecarnebovina,0lunidadedeaves 

oupeixe(carnedellqualidade)del2.0gramas.Sa1ada:folhosos,porçãode2Sgramas,verdura/legumes,crus/cozidos, 

porção de 60 gramas.·Guarnição: massas variadas ou legumes ou tubérculos refogados/preparados, porção de 100 gramas 

(opcional) embalagem: de alumínio, descartável, com fechamento a máquina, e transportada em caixas térmicas. 

Acompanhado de talheres descartáveis. 

Refeição tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 150 gramas, farofa 80gramas (opcional), 01 unidade de carne bovina ou 
avesoupeixe(carnedellqualidade)de120gramas.Satada:folhosos,porçãode25gramas,verduras/legumes, 

crus/cozidos,porçãode60gramas.Guarnição:massasvariadasoulegumesoutubérculosrefogados/preparados,porçãode 

100 gramas (opcional) embalagem: de alumínio, descartável, com fechamento a máquina, e transportada em caixas 

térmlcas.Acompanhadodetalheresdescartáveis 

Refeição tipo marmitex simples {arroz 200 gramas, feijão 100 gramas, farofa 60 gramas(opcional), 01 unidade de carne 

bovinaouavesoupeixe(carnedel .. qualidade)de120gramas.Satada:folhosos,porçãode20gramas,verdura/legumes, 

crus/cozidos,porçãode40gramas.Guarnição:massasvariadasoulegumesoutubérculosrefogados/preparados,porção80 

gramas (opcional) embalagem: de alumínio, descartável, com fechamento a máquina e transportada em caixas térmicas. 

Acompanhadode'tatheresdescartáveis. 

TDTAl 

CONTRATO N• 34550117/2025 -SAUDE 

PregãoEletrômcoN!ll7/2025 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJN•ll,487.015/0001-42 

Unidade 

própia 

própia 

própia 

Quant. R$Unlt. R$Total 

187,00 R$ 37,50 R$ 7.012,5( 

187,00 R$ 27,00 R$ 5.049,0( 

187,00 R$ 23,0( R$ 4.301,0( 

R$ 16.362,50 
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Secretaria Municipal de Governo e Gestão -

SEMGOV 

A VISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 14550217/2025 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 
14550217/2025, PROC. ADM. Nº 17/2025. 
Pregão Eletrônico Nº50/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47. 
CONTRATADO: E V SIRQUEIRA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 44.728.926/0001-73. 
OBJETO: Acréscimo quantitativo ao~ contrato 
cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO 
(MARMITEX) PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 
VALOR ADITIV ADOR$ R$ 16.362,50 
( dezesseis mil trezentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos) 
DOTAÇÃO: CÓDIGO DA FICHA: 058 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 04 
Administração DOTAÇÃO: 
04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERyIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 
2026. 
BASE LEGAL: art. 124, inciso I, alínea "b", da 
Lei nº 14.133/2021. Vigência 29/01/2026 á 
29/01/2027. Leandro Dutra de Andrade -
Secretário Municipal de Governo e Gestão­
,Portaria 004/2025, e Felipe Alves de Souza -
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças­
Portaria 005/2025. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: bluc7jx7a9x20260206150237 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 34550217/2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 

34550217/2025, PROC. ADM. Nº 17/2025. 
Pregão Eletrônico Nº 50/2025. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Luzia/MA, CNPJ nº 1 l.487.015/0001-42. 
CONTRATADO: E V SIRQUEIRA LTDA, 
CNPJ Nº inscrita no CNPJ sob o nº 
44.728.926/0001-73. 
OBJETO: Acréscimo quantitativo ao contrato 
cujo objeto CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERYIÇO NO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇAO TIPO 
(MARMlTEX) PARA O FlJ1'-IDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA-MA. 
VALOR ADITIV ADOR$ 16.362,50 ( dezesseis 

mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). DOTAÇÃO: CÓDIGO DA FICHA: 
579 ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 10 
Fundo Municipal de Saúde DOTAÇÃO: 
10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA CÓDIGO DA FICHA: 610 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 10 Fundo 
Municipal de Saúde DOTAÇÃO: 
10.301.0013 .2085.00003 .3.90.39 .00 

OUTROS S~RVIÇO~ DE TERCEIROS­
PESSOA JURIDICA CODIGO DA FICHA: 635 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

10 Fundo Municipal de Saúde DOTAÇÃO: 
10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA CÓDIGO DA FICHA: 671 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 10 Fundo 
Municipal de Saúde DOTAÇÃO: 
10.305.023 l .2054.00003.3.90.39.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS­
PESSOA JURÍDICA ÓRGÃO: 02 PODER 
EXECUTIVO 10 Fundo Municipal de Saúde 
DOTAÇÃO: 10.122.0043.2171.00003.3.90.39.00 

OUTROS S~RVIÇOS DE TERCEIROS­
PESSOA Jl.JRIDICA 
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 
2026. 
BASE LEGAL: art. 124, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº 14.133/2021. Vigência 29/01/2026 á 
29/01/2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde, Portaria 
006/2025, e Felipe Alves de Souza - Secretário 
Municipal de Fazenda e Finanças, Portaria 
005/2025; 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VAUDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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- Assessora Técnica 
Código identificador: dyebw3burwr20260206150243 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social - SEDES 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 44550217/2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 
44550217/2025, PROC. ADM. Nº 17/2025. 
Pregão Eletrônico Nº 50/2025. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/MA, CNPJ nº 
18.16S.546/0001-68. 
CONTRATADO: E V SIRQUEIRA LTDA, 
CNPJ Nº 44.728.926/0001-73. OBJETO: 
Acréscimo quantitativo ao contrato cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇ_O NO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇAO TIPO 
(MARMITE~) PARA O FUNDO MUNICIJ> AL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE SANTA LUZIA- MA. VALOR 
ADITIV ADO: R$ 16.362,50 (dezesseis mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). CÓDIGO DA FICHA: 685 ÓRGÃO: 
02 PODER EXECUTIVO 

08 Assistência Social DOTAÇÃO: 
08.122.0003.2104.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERyIÇOS , DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA CODIGO DA FICHA: 710 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 08 
Assistência Social DOTAÇÃO: 
08.244.0061.2080.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA CÓDIGO DA FICHA: 720 ÓRGÃO: 
02 PODER EXECUTIVO 08 Assistência Social 
DOTAÇÃO:08.244.0061.2109.00003.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS­
PESSOA JURÍDICA CÓDIGO DA FICHA: 726 
ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 

08 Assistência Social DOTAÇÃO: 
08.244.0061.221 l.00003.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA CÓDIGO DA FICHA: 744 

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 08 
Assistência Social DOTAÇÃO: 
08.244.0062.2107 .00003.3.90.39 .00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 
2025. 
BASE LEGAL: art. 124, inciso I, alínea "b", da 

Lei nº 14.133/2021. Vigência: 29/01/2026 á 
29/01/2027.ANDRÉIA DE SOUZA 
CARVALHO. CPF 030.951.663-38- Secretária 
Municipal de Assistência- Portaria 979/2025, e 
Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças-Portaria 005/2025. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: m21pmhwdige20260206150242 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 1.1717/2025 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 1.1717/2025, assinado em 
05/02/2026. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 11-
CRAS II. Processo Administrativo nº O 17 /2025. 
Modalidade: Inexigibilidade nº 007/2025. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ nº 18.165.546/0001-68, 
CONTRATADO: RY AN MOREIRA DE 
HOLANDA CNPJ nº 094.406.943-60. Valor 
Global: R$ R.$ (39.720,00 (trinta e nove mil e 
setecentos e vinte reais). 

Dotação FICHA: 719 ÓRGÃO 02 PODER 
EXECUTIVO UNIDADE: 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
DOTAÇÃO: 08.244. 0061. 2109 
0000.3.3.90.36.00 Vigência Inicial: 06 de 
fevereiro de 2026. Vigência Final: 06 de fevereiro 
de 2027. Andréia Souza Carvalho, Secretária de 
Assistência Social.Portaria 979/2025 Santa Luzia 
- MA, 05 de fevereiro de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Códigoidentificador:qb7oq91diga20260206150216 

Secretaria Municipal de Cultura - SEMC 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 01 DE FEVEREIRO DE 2026 
PORTARIA Nº 01 DE FEVEREIRO DE 2026 

Cria a Comissão de Seleção e Avaliação de 
Projetos Culturais da Política Nacional Aldir 
Blanc, Lei nº 14,399, de 8 de julho de 2022 
e Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023 

ASS!~ADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 315 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

* > Contratos 

Contrato nº 34550217 /2025 
Última atualização28/05/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

omfrt( f 

Tipo: Contrato (termo ínícíaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50/2025 

Categoria do processo; Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 19/09/2025 Data de assinatura: 11/09/2025 

Vigência: de 11/09/2025 a 11/09/2026 

la Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000192/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000071/2025 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecímento de refeíção tipo (marmitex} para o Fundo 
municípal de Saúde do município de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 65.625,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SJROUEIRA LTDA 

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRATO 34550217 

lo Aditivo Contrato 34550217 2025 

..., 1-2 de 2 itens 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Típo ~ 

19/09/2025 - 10:28:09 Contrato 

28/05/2026 - 14:51:57 Termo Aditivo 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacíonal de Contratações Públicas 
(PNCP} ê o sítio eletrônico oficíal destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

")Ql{)Ç J')f\""IJ::.. 1 ,1 . ..::;: 
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11111 https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

... gJ_,.L r 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença de uso. 
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